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Julgados do Superior Tribunal de Justiça
Publicados entre os dias 24 e 25

de março de 2026.

1. Agravo Regimental no Agravo em Recurso
Especial 2588736/SP. Relator Min. Messod
Azulay Neto. 

DIREITO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRÁFICO
PRIVILEGIADO. REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA. SUBSTITUIÇÃO POR
MEDIDAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. AGRAVO
PROVIDO.
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2. Embargos de Declaração nos Embargos de
Declaração no Agravo Regimental no Agravo
Regimental no Agravo em Recurso Especial
2318968/MG. Relator Min. Messod Azulay Neto.

DIREITO PROCESSUAL PENAL E DIREITO PENAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL.
ESTELIONATO JUDICIAL. FRAUDE A SEGURO DPVAT.
INÉPCIA DA DENÚNCIA POR FALTA DE
INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA. EMBARGOS
ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO.

3. Habeas Corpus 1057887/SP. Relator Min. Ribeiro
Dantas. 
 
DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. SENTENÇA
CONDENATÓRIA. NEGATIVA DO DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE. REGIME INICIAL
SEMIABERTO. PRISÃO PREVENTIVA.
COMPATIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
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4. Agravo Regimental no Habeas Corpus
837282/SP. Relator Min. Messod Azulay Neto.
 
DIREITO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRÁFICO
DE ENTORPECENTES. REINCIDÊNCIA. TRÁFICO
PRIVILEGIADO. AGRAVO PROVIDO.

5. Recurso Especial 2235724/RJ. Relator Min.
Sebastião Reis Júnior.
 
DIREITO PENAL. RECURSO ESPECIAL. FURTO
SIMPLES. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. RES FURTIVA
AVALIADA EM R$ 25,50. APROXIMADAMENTE
2,5% DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA
DOS FATOS. BEM RESTITUÍDO À VÍTIMA.
PRIMARIEDADE. EXCEPCIONALIDADE
CONFIGURADA. ATIPICIDADE MATERIAL
RECONHECIDA. RECURSO PROVIDO.
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6. Revisão Criminal 2042820/MG. Relator Min. Sebastião Reis
Júnior. 
 
RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIOS
QUALIFICADOS TENTADO E CONSUMADO. VIOLAÇÃO DO ART. 261,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP. TESE DE NULIDADE. ALEGAÇÃO DE
DEFICIÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA. CARÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA NÃO DEBATIDA PELO TRIBUNAL DE
ORIGEM. ÓBICE DA SÚMULA 282/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL E
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 65, III, D, DO CP E 492, I, B, DO CPP; 14, II,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CP, E 68 DO CP. CONFISSÃO
QUALIFICADA. ATENUAÇÃO OBRIGATÓRIA, AINDA QUE NÃO
CONSIDERADA COMO SUPORTE DA CONDENAÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA DA QUINTA TURMA. RESP N. 1.972.098/SC, DJE
20/6/2022. PREVALÊNCIA DA DOSIMETRIA DA PENA CONSTANTE
DO VOTO VENCIDO DA APELAÇÃO CRIMINAL QUE SE IMPÕE.
PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA FRAÇÃO DE REDUÇÃO DE PENA.
FUNDAMENTO CONCRETO APRESENTADO PELA INSTÂNCIA
ORDINÁRIA. MÚLTIPLAS LESÕES, EXECUÇÃO PRÓXIMA DO
RESULTADO E NÃO CONSUMAÇÃO POR CAUSAS ALHEIAS.
VERIFICAÇÃO DO ITER CRIMINIS. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
ATENUANTES. REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL.
SUPERAÇÃO DA SÚMULA 231/STJ. INVIABILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA REAFIRMADA NO RESP N. 1.869.764/MS.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão,
provido em parte, nos termos do dispositivo.
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7. Agravo Regimental no Habeas Corpus  
1008085/SP. Relator Min. Carlos Pires
Brandão.
 
DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. REGIME
INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA.
TRÁFICO DE DROGAS. REGIME INICIAL
FECHADO. GRAVIDADE CONCRETA.
QUANTIDADE DE ENTORPECENTES.
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.
INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA
EXTENSÃO, DESPROVIDO.
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8. Embargos de Divergência em Recurso
Especial 2280637/GO. Relator Min.
Sebastião Reis Júnior.
 
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME
DE TORTURA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ART. 619 DO CPP. ACERVO
PROBATÓRIO NÃO ANALISADO
INTEGRALMENTE NA ORIGEM. NULIDADE.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.


